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CONCORRÊNCIA

EDITAL N.º 35/2017

AVISO

OBJETO: Seleção para ocupação de 299 (duzentas e noventa e nove) unidades parcelares familiares no Projeto de Irrigação Pontal, no município de Petrolina-PE, para implantação de empreendimentos agrícolas, agropecuários e agroindustriais.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação somente pessoas físicas, que atendam às exigências deste Edital e seus Anexos.

LOCAL E DATA DAS INSCRIÇÕES: no período de 11 de janeiro de 2018 a 02 de março de 2018, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), na Sala de Reunião da sede da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada na cidade de Petrolina-PE no seguinte endereço: Rua Presidente Dutra, Nº 160 – Centro – CEP 56.304-230 – Petrolina-PE. Os candidatos selecionados serão convocados posteriormente para apresentar proposta com data previamente marcada pela Codevasf.
OBSERVAÇÃO: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis nos sítios www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Na impossibilidade de download pelos sites aqui indicados, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria Regional de Licitações – 3ª/SL do endereço acima mencionado, telefone (87) 3866-7722/7742, e poderão ser adquiridos gratuitamente mediante apresentação pela licitante de um CD/ROM ou pen drive, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta  minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta-feira.

As pessoas físicas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento da Guia de Retirada de Edital (ANEXO XIII) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: 3a.sl@codevasf.gov.br ou entregando-a na Secretaria Regional de Licitações – 3ª/SL da Codevasf, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta  minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta-feira (conforme endereço acima).
As eventuais alterações e esclarecimentos também estarão disponíveis no sítio da Codevasf – www.codevasf.gov.br – para consulta dos interessados.

Brasília-DF, _____ de dezembro de 2017.

ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA 
Presidente
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- C O D E V A S F -

CONCORRÊNCIA

EDITAL n.º 35/2017
1. OBJETO

1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, através de sua 3ª Superintendência Regional, torna público para conhecimento de todos que realizará seleção de irrigantes, pessoas físicas, interessadas na aquisição de 299 (duzentas e noventa e nove) unidades parcelares familiares, restrita a uma unidade parcelar por licitante vencedor, para implantação de empreendimentos agrícolas, agropecuários e agroindustriais, localizadas no Projeto de Irrigação Pontal, situado no município de Petrolina, Estado de Pernambuco. Com esta finalidade, estarão abertas as inscrições, no período de 11 de janeiro de 2018 a 02 de março de 2018, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), na Sala de Reunião da sede da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada na cidade de Petrolina-PE no seguinte endereço: Rua Presidente Dutra, Nº 160 – Centro – CEP 56.304-230 – Petrolina-PE. Os candidatos selecionados serão convocados posteriormente para apresentar proposta com data previamente marcada pela Codevasf.
1.2. A presente licitação, na modalidade de “Concorrência”, do tipo “Maior Oferta”, reger-se-á pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e Lei 12.787, de 11/01/2013, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, Decreto nº 89.496, de 29/03/1984, Lei 11.326 de 24 de julho de 206, que estabelece as diretrizes para formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, Portaria nº 576/2011/MI, Resolução nº 064/2018/Codevasf.

1.3. O processo seletivo dar-se-á em duas etapas:

1.3.1. Pré-seleção: Fase em que o candidato deverá preencher a ficha de inscrição, contendo as informações que serão pontuadas para fins de classificação à fase seguinte. A ficha de inscrição deverá ser entregue pelo proponente ou seu representante legal, no período de 11 de janeiro de 2018 a 02 de março de 2018, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), na Sala de Reunião da sede da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada na cidade de Petrolina-PE no seguinte endereço: Rua Presidente Dutra, Nº 160 – Centro – CEP 56.304-230 – Petrolina-PE.
1.3.2. Habilitação: Nesta fase os classificados na fase de Pré-seleção, deverão fazer a entrega, em dia, hora e local informado pela Codevasf, de dois invólucros devidamente identificados, fechados e numerados, contendo no invólucro n.º 01 (um) a Documentação e no invólucro n.º 02 (dois) a Proposta Financeira.
1.4. O Projeto de Irrigação Pontal está localizada no município de Petrolina, Estado de Pernambuco, que dista aproximadamente 714 km da cidade de Recife/PE e 50Km da sede do município de Petrolina/PE, cujo acesso é feito por rodovias asfaltadas através das BRs-428 e 232.
2. TERMINOLOGIA

Para os fins deste edital, em conformidade com a Lei 12.787 de 11 de janeiro de 2013, entende-se por: 

I - agricultor irrigante: pessoa física ou jurídica que exerce agricultura irrigada, podendo ser classificado em familiar, pequeno, médio e grande, conforme definido em regulamento; 

II - agricultura irrigada: atividade econômica que explora culturas agrícolas, florestais e ornamentais e pastagens, bem como atividades agropecuárias afins, com o uso de técnicas de irrigação ou drenagem; 

III - projeto de irrigação: sistema planejado para o suprimento ou a drenagem de água em empreendimento de agricultura irrigada, de modo programado, em quantidade e qualidade, podendo ser composto por estruturas e equipamentos de uso individual ou coletivo de captação, adução, armazenamento, distribuição e aplicação de água; 

IV - infraestrutura de irrigação de uso comum: conjunto de estruturas e equipamentos de captação, adução, armazenamento, distribuição ou drenagem de água, estradas, redes de distribuição de energia elétrica e instalações para o gerenciamento e administração do projeto de irrigação; 

V - infraestrutura das unidades parcelares: conjunto de benfeitorias e equipamentos de utilização individual, implantado nas unidades parcelares de projetos de irrigação; 

 

VI - unidade parcelar: área de uso individual destinada ao agricultor irrigante nos Projetos Públicos de Irrigação; 

VII - serviços de irrigação: atividades de administração, operação, conservação e manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum; 

VIII - gestor do Projeto Público de Irrigação: órgão ou entidade pública ou privada responsável por serviços de irrigação;
3. DESCRIÇÃO GERAL

As unidades parcelares a serem licitadas, em um total de 299 (duzentas e noventa e nove) perfazem um total de 2.006,94 hectares, sendo 1.792,80 hectares irrigáveis e 214,14 hectares não irrigáveis, e se encontram relacionadas no ANEXO I que, doravante, independentemente de sua transcrição, fará parte integrante deste Edital.
3.1. Define-se como unidade parcelar familiar o imóvel rural a ser alienado, integrante do Projeto de Irrigação Pontal, que seja explorado diretamente pelo agricultor irrigante e sua família e garanta-lhes a subsistência, admitida a contratação de mão-de-obra complementar, e de serviços de terceiros.

3.2. Aos proponentes vencedores, será dado o direito de escolha a 01 (uma) única unidade parcelar agrícola, obedecendo-se a ordem da classificação final, obtida conforme subitem 6.1.

3.2.1. O proponente melhor classificado, conforme subitem 7.1.fará a primeira escolha da unidade parcelar familiar e assim sucessivamente.  

3.3. O preço mínimo estabelecido por hectare no presente Edital é de R$ 11.717,54 (onze mil e setecentos e dezessete reais e cinquenta e quatro centavos) para as áreas irrigáveis e R$ 959,27 (novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos) para as áreas não irrigáveis.

3.4. O preço mínimo estabelecido no subitem 3.3 acima não inclui os valores atribuídos ao uso ou à amortização da infraestrutura de irrigação de uso comum, a qual será paga, por meio de faturas mensais, com vencimentos e demais condições a serem estabelecidas pela Codevasf.

3.5. As unidades parcelares serão adjudicadas com uma tomada de água pressurizada, licenças ambientais e supressão vegetal. 
3.6. Ficará a cargo do comprador a implantação da infraestrutura parcelar de irrigação, e demais investimentos na unidade parcelar.

3.7. As Áreas de preservação Permanente (APPs) porventura inseridas nas unidades parcelares deverão ter seu uso restrito ao que estabelece a legislação vigente, notadamente a Lei nº 12.651/2012. É de responsabilidade do comprador a garantia da regularidade ambiental da unidade parcelar durante o período de ocupação, incluindo o cumprimento das condições determinadas pela Codevasf – referente às licenças, outorgas e outros atos de natureza ambiental – sem prejuízo da fiel observância da legislação ambiental vigente.

3.8. A adjudicação e ocupação da unidade parcelar pelo agricultor irrigante ganhador do certame, se dará após notificação da Codevasf, quando:
3.8.1. Da desocupação das unidades parcelares ocupadas por terceiros, que será de responsabilidade da Codevasf;
3.8.2. Concluídas as obras da infraestrutura de uso comum; 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas físicas maiores de idade que preencham as condições abaixo e atendam às exigências deste Edital e seus Anexos:

a) exerça ou queira, efetivamente, exercer atividades agrárias;

b) comprometa-se a explorar diretamente a unidade parcelar, juntamente com sua família, admitindo a contratação de mão-de-obra complementar, e de serviços de terceiros;

c) preencha corretamente a ficha de inscrição, conforme modelo constante no Anexo   III.

d) ter nacionalidade brasileira;

e) possuir sanidade física e mental;

f) ter bons antecedentes.
4.2. Impedimentos:

a) ser proprietário de imóveis rurais com área superior ao módulo fiscal regional, determinado pelo INCRA, de 55 ha;

b) ser empregado da Codevasf, inclusive cônjuge e filhos dependentes.
c) os empregados de Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, funcionários ou servidores públicos federais, estaduais ou municipais, poderão participar do certame licitatório, porém, porém, quando da convocação para a assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, estes deverão comprovar seu desligamento do órgão empregador.
d) ser irrigante em projetos públicos, ter sido excluído (a) de projeto público de irrigação implantado pela Codevasf, por inadimplência ou ter tido unidade parcelar retomada no período de 5 (cinco) anos contados a partir da rescisão do respectivo instrumento contratual, doravante denominado irrigante impedido.
4.3. Constatada a falsidade de qualquer informação, o (a) proponente em qualquer fase deste edital será considerado (a) desclassificado (a) e responderá judicialmente pela desconformidade das informações prestadas.

4.4. A licitação objeto do presente Edital será realizada por uma Comissão Técnica de Seleção e Julgamento, formalmente designada pelo Senhor Presidente da Codevasf, que conduzirá os trabalhos nos estritos termos deste Edital.

4.5. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis nos sítios www.codevasf.gov.br. Na impossibilidade de download pelos sites aqui indicados, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Secretaria Regional de Licitações – 3ª/SL na 3ª Superintendência Regional da Codevasf, localizada na cidade de Petrolina-PE no seguinte endereço: Rua Presidente Dutra, Nº 160 – Centro – CEP 56.304-230 – Petrolina-PE, telefone (87) 3866-7722/7742, e poderão ser consultados e/ou adquiridos gratuitamente mediante apresentação pela licitante de um CD/ROM ou pen drive, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta  minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta-feira. Os candidatos selecionados serão convocados posteriormente para apresentar proposta com data previamente marcada pela Codevasf.
4.5.1. As pessoas físicas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento da Guia de Retirada de Edital, ANEXO XIII, que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: 3a.sl@codevasf.gov.br ou entregando-a na Secretaria Regional de Licitações – 3ª/SL da Codevasf, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta  minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos), de segunda a sexta-feira (conforme endereço acima).

5. PRÉ-SELEÇÃO
5.1. O candidato deverá preencher corretamente a ficha de inscrição, conforme modelo constante no Anexo III, contendo as informações abaixo, que serão consideradas para fins de pontuação. A ficha de inscrição deverá ser entregue pelo proponente ou seu representante legal no local e horário conforme descrito no subitem 1.3.1.
a) dados pessoais;

b) experiência em agricultura (irrigada, sequeiro e gerenciamento rural);
c) condições econômicas;

e) grau de instrução;
5.2. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim para todos os efeitos, por seu representado, devendo, ainda no ato da inscrição e da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade.

5.2.1. Por documento hábil, entende-se:

a) Habilitação do representante mediante procuração pública/privada para participar de licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declare expressamente, ter poderes para a devida outorga.

5.2.2. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de um licitante, ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará a desclassificação automática das respectivas propostas.

5.3. Será de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento e a veracidade das informações constantes da ficha de inscrição, sendo motivo de desclassificação em qualquer fase do certame a falsidade de qualquer informação.

5.4. Os dados informados serão digitados e submetidos a um programa informatizado que emitirá a relação dos selecionados de acordo com a ordem de pontuação.

5.5. A pontuação máxima para a seleção é de 50 pontos, sendo aprovado aquele que obtiver uma pontuação igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos. 

5.5.1. Para efeito de pontuação será considerada a Tabela constante no ANEXO IV.

5.6. O número de classificados nesta fase obedecerá a ordem de classificação até o limite de 02 (duas) vezes o número de unidades parcelares oferecidas na presente licitação.

5.7. Os quesitos a serem pontuados são (conforme detalhado no Anexo IV):

a) Experiência em agricultura (irrigada, de sequeiro e gerenciamento rural)............................................................................................................... até 25 pontos

b)  Grau de instrução...................................................................................... até 15 pontos

c)  Condições econômicas.............................................................................. até 10 pontos

5.8. Havendo empate, serão obedecidos os critérios com a seguinte ordem de preferência:

a) comprovada experiência em agricultura irrigada;

b) comprovada condição econômica;

c) comprovação do grau de instrução;

d) comprovada experiência em agricultura de sequeiro;

e) casado.

5.9. O resultado da fase de pré-seleção será afixado no “Quadro de Avisos” existente na 3ª Superintendência Regional em Petrolina-PE, nos endereços constantes do subitem 1.1 em no máximo 30 (trinta) dias corridos após o término das inscrições.
6. HABILITAÇÃO

6.1. Após a fase de pré-seleção os classificados serão convocados mediante afixação no quadro de avisos existente na sede da 3ª SR/Codevasf, e-mail ou por meio do sítio www.codevasf.gov.br, para fazerem entrega, em dia, hora e local determinados pela Codevasf, de dois invólucros devidamente identificados, fechados e numerados, contendo no invólucro n.º 01 (um) a Documentação e no invólucro n.º 02 (dois) a Proposta Financeira.

6.1.1. A proposta e todos os documentos trocados entre o (a) proponente e a Codevasf serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.

6.1.2. Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação de Habilitação" e "Proposta Financeira", o nome e endereço completo do (a) proponente, o número e a indicação do presente Edital.

6.1.3. Os documentos serão apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Regional de Licitações – 3ª SL, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.4. A “Documentação de Habilitação” e a “Proposta Financeira” deverão estar em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as suas folhas e assinada na última pelo (a) proponente.

6.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Invólucro n.º 1:

6.2.1. A proponente pessoa física deverá apresentar a seguinte documentação:

a) Documento que ateste a identificação civil (carteira de identidade, carteira de trabalho, carteira profissional, passaporte, carteira de identificação funcional, outro documento público que permita a identificação do proponente) e quando for o caso, sentença ou certidão comprobatória de emancipação;
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), com comprovante da situação cadastral regular;

c) Comprovante de residência (conta de água, energia elétrica, telefone ou outros);

d) Prova de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;

e) Comprovantes atualizados de renda familiar ou apresentação de Imposto de Renda Pessoa Física do exercício anterior, a critério dos licitantes. 

f) Declaração de Visita ao projeto, objeto do presente Edital, conforme ANEXO V integrante deste instrumento, a ser emitida pelo(a) própria(a) proponente, afirmando que tem conhecimento do estudo do solo, do sistema de condução e medição de água, da topografia do terreno, das vazões disponíveis nas unidades parcelares, para evitar reclamações futuras, uma vez que quaisquer dificuldades existentes na área pretendida, com relação à implantação do projeto e à exploração, serão de sua inteira responsabilidade e risco.
f-1) Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão desenvolvidas as atividades de produção e o preenchimento da Declaração de Visita as proponentes deverão contatar com a Equipe de Fiscalização do Projeto Pontal, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, através do telefone 87 98173-3633.

f-2) A visita ao local onde serão desenvolvidas as atividades de produção deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial;

f-3) Informações complementares: Encontram-se à disposição dos interessados para consulta, os estudos de viabilidade técnica, ambiental, hídrica e econômica ou social do projeto Pontal disponíveis na Biblioteca, térreo do edifício sede da Codevasf em Brasília-DF e na sede da 3ª Superintendência Regional em Petrolina-PE.

g) Declaração negativa de irrigante impedido, ou seja, não ter sido excluído (a) de projeto público de irrigação implantado pela Codevasf, por inadimplência, ou ter tido unidade parcelar retomada no período inferior a 5 (cinco) anos, conforme modelo constante no ANEXO VI;

h) Comprovante da experiência em agricultura irrigada, sequeiro e gerenciamento rural, informada na ficha de inscrição, através de cópia da Carteira de Trabalho e/ou Declaração de Empresa de Assistência Técnica pública ou privada, Empresa Agrícola pública ou privada e/ou Sindicato de Trabalhadores ou Produtores Rurais, assumindo toda responsabilidade perante a lei, de que as informações são verdadeiras, considerando as pontuações detalhadas no Anexo IV deste Edital.
i)  Declaração de bons antecedentes, expedida por autoridade policial competente;
j) Apresentar declaração, demonstrando nada consta no SERASA;
k) Comprovante de escolaridade;

l) Plano de exploração agrícola na unidade parcelar, considerando a área média de 6,00 ha irrigável, com início máximo em 12 (doze) meses e prazo máximo de 2 (dois) anos, para implantação de 60% (sessenta por cento) da área irrigável da unidade pretendida, conforme modelo do ANEXO VII, integrante deste Edital;

m) Apresentar atestado de sanidade física e mental.
6.3. PROPOSTA FINANCEIRA” – Invólucro n.º 2:

a)  Identificação do Proponente (nome, endereço, telefone, CPF, e-mail);

b) o proponente deverá apresentar a proposta financeira, contendo uma única proposta de preço por hectare irrigável, sem identificação da unidade parcelar agrícola, de acordo com o modelo constante no ANEXO VIII;

c) o preço total proposto por hectare irrigável, em algarismo e por extenso, sem rasuras ou repetições, deverá ser referente ao mês de apresentação da proposta, em valor igual ou superior ao preço mínimo por hectare irrigável estabelecido no subitem 3.3.

6.3.1. Na hipótese de discordância entre a expressão numérica e o valor por extenso oferecido, prevalecerá este último;
6.3.2. A falta de atendimento a estes quesitos será motivo de desclassificação da proposta.
6.4. Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação de Habilitação" e a "Proposta Financeira", a realização do presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pela Comissão de Alienação designada para este fim, com assessoria da Secretaria Regional de Licitações – 3ªSL e Assessoria Jurídica – 3ª AJ.
6.5. A Comissão de Alienação conduzirá todas as fases deste edital e procederá à abertura dos invólucros n.º 01 (um) "Documentação de Habilitação" e rubricará todos os documentos nele contidos, sempre conjuntamente com o mínimo de 03 (três) proponentes presentes à sessão pública, e que serão identificados na ata respectiva.
6.6. Os fechos do invólucro n.º 2 – “Proposta Financeira” das proponentes participantes serão rubricados pela Comissão de Alienação, bem como pelos proponentes presentes à sessão, e permanecerão sob a guarda e responsabilidade da Comissão de Alienação até a data a ser marcada para sua abertura.

6.7. O proponente que tiver aprovada sua documentação, de acordo com o subitem 6.2.1 deste Edital, terá sua proposta financeira aberta em dia, hora e local que serão, previamente, comunicados pela Codevasf.

6.8. Da sessão pública a que se refere o subitem 6.7, bem como daquela que for eventualmente convocada para abertura das "Propostas Financeiras" dos (as) proponentes habilitadas serão lavradas atas em que se consignarão eventuais reclamações, impugnações ou ressalvas dos (as) proponentes.
7. CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1. A classificação final será obtida considerando o maior preço ofertado por hectare irrigável, observado o disposto no subitem 6.3. Alínea “c”.

7.1.1. Em caso de a unidade parcelar possuir área não irrigável, o preço do hectare não irrigável será correspondente a 8,2% (oito vírgula dois por cento) do preço ofertado por hectare irrigável.

7.2. A adjudicação das unidades parcelares dar-se-á pela ordem de classificação final, em conformidade com o subitem 7.1.de acordo com o relatório apresentado pela Comissão de Seleção e Julgamento, após aprovação pela Diretoria Executiva da Codevasf e publicação do resultado da presente seleção no Diário Oficial da União, sendo os vencedores convocados a comparecerem no dia e hora estabelecidos pela Codevasf, para conhecimento do resultado final e escolha da unidade parcelar.
7.3. Em caso de empate no preço ofertado terá prioridade o proponente que obtiver:

a) Maior pontuação na Pré-Seleção;
b) Maior preço ofertado por hectare irrigável;

c) Permanecendo o empate se fará obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos (as) os (as) proponentes serão convocados (as), vedado qualquer outro processo.

7.4. Tendo sido proclamadas a habilitação e inabilitação dos (as) proponentes no julgamento da “Documentação de Habilitação” sem que haja manifestação contrária dos (as) proponentes e após a abertura dos invólucros n.º 2 – Propostas Financeiras, não mais poderá haver impugnação da documentação julgada.

7.5. Qualquer tentativa de um (a) proponente em influenciar a Comissão de Alienação ou a Codevasf quanto ao processo em exame, avaliação e comparação das propostas e na tomada de decisão para a adjudicação do objeto desta licitação, resultará na rejeição de sua proposta.

7.6. A divulgação da classificação final será efetuada mediante afixação no quadro de avisos existente na sede da 3ª SR/Codevasf, localizada na Rua Presidente Dutra, Nº 160 – Centro – CEP 56.304-230 – Petrolina-PE, bem como será comunicado diretamente às proponentes através e-mail e disponibilizado no sítio www.codevasf.gov.br, além de publicado no Diário Oficial da União – D.O.U.
7.7. Toda a documentação e propostas das proponentes constituirão peças do processo administrativo de que trata este Edital.
7.8. É facultada à Comissão de Alienação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Caberá recurso administrativo das decisões emanadas da Comissão de Alienação, a partir da fase de “Habilitação” da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da divulgação da decisão.
8.1.1. O recurso deverá ser apresentado no protocolo da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos).
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Alienação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
8.3. Interposto, o recurso será comunicado às demais proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.4. Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem dentro do prazo estabelecido no subitem 8.1.
8.5. Recursos encaminhados via email só terão eficácia se o original for entregue na sede da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, necessariamente, até 05 (cinco) dias da data do término do prazo recursal.
8.6. As representações, quando não caibam recursos, devem ser interpostas no prazo de cinco dias úteis da intimação da decisão.
8.7. Inexistindo recurso (s) contra a decisão referente a fase de habilitação ou sendo este (s) denegado (s), a Comissão de Alienação providenciará a devolução dos invólucros n.º 02 às respectivas proponentes inabilitadas.
8.8. No caso das proponentes inabilitadas se recusarem a receber os invólucros das Propostas, estes ficarão à disposição para retirada, mediante recibo, na Secretaria Regional de Licitações – 3ªSL, durante o período de 60 (sessenta) dias. Findo este prazo a Codevasf fica autorizada a incinerá-los.
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O valor total para alienação da unidade parcelar familiar será obtido por meio da multiplicação do preço ofertado por hectare irrigável pela área irrigável. Ao resultado obtido, será acrescido o valor da área não irrigável, conforme subitem 7.1.1, observadas as áreas constantes no ANEXO I deste edital. 
	VT = (Po x Área Irrigável) + (Pni x Área não irrigável)



Onde:

VT = Valor total da unidade parcelar
Po = Preço ofertado por hectare irrigável

Pni = Preço por hectare não irrigável

9.1.1. A amortização da unidade parcelar familiar dar-se-á em até 19 (dezenove) parcelas anuais, com 4 (quatro) anos de carência, juros de 6% (seis por cento) ao ano, sem atualização monetária nas parcelas, sendo o valor de alienação atualizado a partir da data de apresentação da proposta financeira até a data da escritura pública de compra e venda ou outro contrato de cessão nos casos em que não for possível a escrituração, nos termos do Decreto nº 2.178, de 17 de março de 1997. 
9.1.2. Os irrigantes das unidades parcelares a serem assentados terão 04 (quatro) anos de carência para amortização da primeira parcela, contados a partir da data da Resolução que autorizou a alienação.
9.2. No caso de atraso de pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o respectivo valor, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.
9.3. O pagamento será efetuado em moeda corrente, não sendo permitido pagamento mediante “créditos securitários do Tesouro Nacional”.

9.4. O pagamento das parcelas referidas será efetuado pelo outorgado comprador mediante Guia de Recolhimento da União – GRU, emitida pela área de finanças da Codevasf localizada no endereço constante do subitem 1.1.
10. ADJUDICAÇÃO

10.1. Aprovado o relatório da Comissão de Alienação pela Diretoria Executiva da Codevasf, observadas as condições relativas aos recursos administrativos de que trata o item 8 deste Edital, e após notificação pela Codevasf será firmada a Escritura Pública de Compra.

10.1.1. Não sendo possível de imediato a escrituração definitiva da unidade parcelar, será firmado Contrato de Promessa de Compra e Venda, em conformidade com os modelos constantes dos ANEXOS IX e X, integrantes deste Edital.

10.1.2. No caso da assinatura do Contrato de Promessa de Compra e Venda fica acordado entre a Codevasf e o proponente (s) vencedor (es) que após a conclusão da regularização da unidade parcelar agrícola, o (a) promissário (a) comprador (a) será convocado para firmar a sua escrituração definitiva e registro, no sistema pró-solvendo, oportunidade em que poderá ser necessário ajustes de área e valores em função da adequação das áreas.

10.1.3.     
O outorgado comprador terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da autorização de alienação aprovada pela Diretoria Executiva da Codevasf para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, correndo todas as despesas por conta do adquirente, inclusive as cartorárias e todos impostos, inclusive ITR, ou taxas incidentes sobre a unidade parcelar adquirida. 

10.1.4.      
Não sendo observado este prazo a Codevasf entenderá como desistência de compra da unidade parcelar. Neste caso será convocado o classificado subsequente, obedecendo, rigorosamente, a lista classificatória.
10.1.5. A Escritura Pública de Compra e Venda ou o Contrato de Promessa de Compra e Venda será firmado em nome do proponente vencedor, devidamente identificado em conformidade com a alínea “a” do subitem 6.3 deste Edital.

10.1.6. No caso da assinatura do Contrato de Promessa de Compra e Venda fica acordado entre a Codevasf e o proponente (s) vencedor (es) que após a conclusão da regularização da unidade parcelar agrícola, o (a) promissário (a) comprador (a) será convocado para firmar a sua escrituração definitiva e registro, no sistema pró-solvendo, oportunidade em que poderá ser necessário ajustes de área e valores em função da adequação das áreas.

10.1.7. A aplicação das condições de propriedade resolúvel e indivisível da unidade parcelar deverá constar na Escritura Pública de Compra e Venda, na forma das disposições do art. 38, da Lei 12.787, de 11 de janeiro de 2013.

10.2. A Escritura Pública de Compra e Venda deverá conter os Memoriais Descritivos das unidades parcelares individualmente, sendo vedado o parcelamento ou fracionamento.
10.3. As infraestruturas de uso comum como canais, estradas, linhas de transmissão ou outras servidões não integram a unidade a ser adquirida. É dever do proprietário permitir e facilitar o livre acesso das pessoas/entidades encarregadas da administração, operação e manutenção dessas estruturas.
10.4. Na transferência do domínio das unidades parcelares, em qualquer oportunidade, caberá preferência, pela ordem, à Codevasf. A transferência a outros interessados estará condicionada à prévia e expressa anuência da Codevasf, em conformidade com o Decreto nº 89.496/84.

10.5. Na hipótese em que, falecido o proprietário, a unidade familiar não caiba na meação do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um dos herdeiros, será escolhido dentre eles o administrador da unidade, salvo se, preferindo extinguir a comunhão, o cônjuge sobrevivente ou um dos herdeiros requerer a respectiva adjudicação, repondo a diferença em dinheiro.

10.6. A adjudicação de que trata o parágrafo anterior, far-se-á, preferencialmente, ao cônjuge sobrevivente, seguindo-se, quanto aos herdeiros, por ordem de idade, dentre os domiciliados na unidade familiar e com experiência em irrigação.

10.7. Ainda no caso de morte de irrigante, não ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nos subitens 10.5 e 10.6 proceder-se-á à venda judicial, independentemente das formalidades de praça ou leilão, pelo preço mínimo de avaliação, tendo preferência para a aquisição a entidade administradora do projeto de irrigação, ou a pessoa por ela indicada. 

10.8. Em caso de alienação do lote, em qualquer oportunidade, caberá preferência, pela ordem, à Codevasf ou a outros interessados por estes indicados.

10.9. A Reserva Legal (RL) da Área Sul do Projeto Pontal foi envolvida pelo perímetro da Unidade de Conservação Refúgio de Vida Silvestre, criado pelo Governo do Estado de Pernambuco, contudo, tal fato não altera a responsabilidade dos empreendedores com relação a tal área, que deve ser considerada, para todos os efeitos, a RL coletiva do empreendimento.
10.9.1. Os compradores de cada unidade parcelar serão responsáveis, de forma coletiva, pela manutenção e conservação da área de Reserva Legal - RL, o que inclui, mas não se limita a: complementação e manutenção de cercas; estruturas de prevenção de incêndio; placas de sinalização quanto ao uso restrito da área; vigilância; frisa-se que os empreendedores responderão em todas as esferas, de maneira coletiva pelas atividades desenvolvidas dentro da área de Reserva Legal - RL.

11. OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DAS UNIDADES PARCELARES

11.1. As unidades parcelares alienadas por força deste Edital somente poderão ser utilizadas para projetos agrícolas, agropecuários e agroindustriais, cabendo a Codevasf ou a quem ela delegar, o fornecimento de água de acordo com a vazão estipulada para cada unidade parcelar.
11.2. A Codevasf se responsabilizará pela supressão vegetal das unidades parcelares. 

11.3. O comprador assumirá as seguintes responsabilidades: 
a) Implantação da infraestrutura de irrigação parcelar, e demais investimentos na unidade parcelar;
b) Execução dos programas ambientais aprovados junto ao órgão licenciador, referente à Licença de Operação – LO e das autorizações complementares de natureza ambiental obtidas para sua atividade e/ou propriedade; 
c) Obtenção de autorizações e/ou anuências específicas e/ou complementares, diferentes daquelas já previstas no presente edital e o ônus do não cumprimento dos prazos e das obrigações pactuadas; 
d) Caberá ao comprador, solicitar cópia dos documentos relativos às questões ambientais à Codevasf, bem como cumprir integralmente as suas disposições técnicas, que deverão ser comprovadas à esta empresa pública mediante apresentação de relatórios de atividades ambientais, quando exigidos, devidamente assinados por equipe técnica habilitada para tal fim. 
e) Será de obrigação do comprador o cumprimento de todas as exigências de natureza ambiental, constantes no Anexo XII deste edital.

11.4. Observado o disposto no subitem 10.4.1.o método de aplicação de água de irrigação parcelar será de livre escolha, desde que atrelado à eficiência mínima referenciada na Tabela A4 do Anexo I da Resolução nº 707, de 21/12/2004, da Agência Nacional de Águas – ANA, apensada no ANEXO XI deste Edital, de forma a viabilizar a exploração da área irrigável total, obedecendo aos limites de vazão estipulada para cada unidade.
11.4.1. Não serão permitidos os métodos de irrigação por sulco ou inundação.

11.5. As condições de fornecimento de água às unidades são as definidas pela Lei n.º 12.787/13, e Decreto n.º 89.496, de 29 de março de 1984, e outras normas que vierem a ser expedidas pelo Ministério competente e Codevasf, e serão objeto de contrato de fornecimento de água, entre o usuário e a Codevasf ou por organização por esta delegada, responsável pela manutenção e operação da infraestrutura de irrigação de uso comum.
11.5.1. O comprador se sujeita ao disposto na Lei n.º 12.787, de 11 de janeiro de 2013, e Decreto n.º 89.496, de 29/03/1984, que dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação, ANEXO XI, devendo, compulsoriamente, participar da organização responsável pela manutenção e operação da infraestrutura de irrigação de uso comum, pagando, além de outras obrigações, o valor das tarifas incidentes sobre o uso da água.
11.5.2. A parcela correspondente ao valor das despesas de administração, operação, conservação e manutenção das infraestruturas e da Reserva Legal (componentes K2 da tarifa d’água), será paga a partir da disponibilização de água e da assinatura do contrato de fornecimento entre o usuário e a Codevasf ou por organização por esta delegada, responsável pela manutenção e operação da infraestrutura de irrigação de uso comum.
11.6. A parcela correspondente ao uso ou à amortização dos investimentos públicos em obras de infraestrutura de irrigação de uso comum (K1) deverá ser paga à Codevasf, sendo cobrada a partir da disponibilização de água e da assinatura do contrato de fornecimento entre o usuário e a Codevasf, ou por organização por esta delegada, responsável pela manutenção e operação da infraestrutura de irrigação de uso comum.
11.7. A parcela correspondente ao uso ou à amortização dos investimentos públicos em obras de infraestrutura de irrigação de uso comum deverá ser paga à Codevasf, sendo cobrada a partir da disponibilização de água e da assinatura do contrato de fornecimento entre o usuário e a Codevasf, ou por organização por esta delegada, responsável pela manutenção e operação da infraestrutura de irrigação de uso comum.
11.8. O comprador se obriga a iniciar a exploração da unidade no prazo de até 12 (doze) meses e implantar 60% (sessenta por cento) da área irrigável da unidade no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda, ou do Contrato de Promessa de Compra e Venda, ou da disponibilidade de água na unidade.
11.9. Ocorrendo o descumprimento de quaisquer ajustes nos instrumentos celebrados e, especificamente, no caso da inobservância do estabelecido nos subitens 11.1, 11.5 e 11.6 deste Edital, acarretará a rescisão do pactuado, com subsequente reintegração sumária da área à Codevasf, cabendo ao comprador receber indenização dos investimentos relativos às benfeitorias úteis e necessárias à produção agropecuária na área da unidade parcelar, em conformidade com o Art. 39 da Lei 12.787, de 11 de janeiro de 2013, constante do Anexo XI deste Edital.
11.10. O comprador da unidade parcelar será considerado agricultor irrigante em Projetos Públicos de Irrigação e estará sujeito às obrigações e às penalidades, constantes dos Artigos 36 e 38 da Lei nº 12.787, de 11/01/2013, Anexo XI deste Edital, bem como ao disposto no Artigo 40, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
12. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1. Compete a Codevasf fiscalizar e acompanhar a exploração econômica, o método de aplicação de água na irrigação, bem como o atendimento às exigências ambientais das unidades parcelares, inclusive procedendo à realização de visitas.
12.2. É obrigatório, por parte do agricultor irrigante, o fornecimento de toda e qualquer informação ou documento julgado necessário ao desempenho das atividades relacionadas ao subitem 12.1.
13. DESISTÊNCIA

13.1. Do relatório de julgamento final da licitação constará a classificação final de todas as propostas financeiras julgadas, conforme o subitem 7.1.

13.2. Ocorrendo desistências após a publicação do resultado, serão convocados aqueles que estiverem classificados imediatamente após, obedecida a ordem da classificação final das propostas.
13.3. Será considerado (a) desistente o (a) proponente que não comparecer na data, horário e local definidos pela Codevasf para assinatura da respectiva Escritura Pública de Compra e Venda ou Contrato de Promessa de Compra e Venda.

13.4. Também será considerado desistente o classificado que não cumprir o prazo de estabelecido no subitem 10.1 para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda ou no subitem 10.1.1 do Contrato Particular de Compra e Venda.

13.5. Considerando que o (a) proponente, após ter assinado a Escritura pública de Compra e Venda ou o Contrato de Promessa de Compra e Venda, opte pela devolução da unidade parcelar à Codevasf, o (a) mesmo (a) ficará impedido (a) de transacionar com a Codevasf pelo período de 5 (cinco) anos, contado a partir da data da Resolução que autorizar a respectiva devolução, cabendo-lhe receber a indenização a que se refere o subitem 11.9 deste instrumento.
14. DESCLASSIFICAÇÃO

14.1. Os candidatos desclassificados terão a sua vaga ocupada por outro candidato em estrita obediência a ordem de classificação;

14.2. Será motivo de desclassificação:

a) Constatada a falsidade de qualquer informação, bem como a não entrega dos documentos solicitados;

b) A falta de apresentação da Documentação e da Proposta Financeira, conforme subitem 6.1;

c) A apresentação de valor inferior ao preço mínimo por hectare irrigável estabelecido no presente edital;
d) A Apresentação de mais de uma proposta financeira;
e) O preenchimento da proposta financeira de forma incorreta ou ilegível, bem como deixar de apor a assinatura na mesma;
15. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA EMANCIPAÇÃO 

Tomando como ponto de partida a experiência já desenvolvida pela Codevasf desde 1987, o Manual de Irrigação (MI/Bureau of Reclamation, 2002, disponível em https://www.codevasf.gov.br/principal/publicacoes/publicacoes-atuais/codevasf-anual-de-irrigacao/) e no relatório final do GT constituído pela Portaria MI nº 87/2013 (disponível em http://www.mi.gov.br/c/document_library/get_file?uuid=e102cc91-7d44-4961-9ef9-324db422e641&groupId=10157), tem-se as seguintes etapas e prazos do processo de transferência da gestão que culminam na emancipação de um Projeto Público de Irrigação.

· Operação Inicial: caracteriza-se com o início da ocupação, da exploração agrícola das unidades parcelares, do processo de mobilização para a formação da organização de irrigantes; é executada pela entidade pública responsável pelo Projeto (Codevasf); prazo nunca superior a 2 (dois) anos;

· Cogestão: caracteriza-se pela assunção dos serviços de irrigação pela organização de irrigantes
 (distrito de irrigação) que assumirá as atividades, por delegação da entidade pública responsável pelo Projeto Público de Irrigação (Codevasf); por meio de um processo de gestão compartilhada; com prazo de até 4 (quatro) anos;

· Autogestão: fase posterior da cogestão em que a organização de irrigantes atinge sua sustentabilidade financeira na execução dos serviços de irrigação, com prazo de até 4 (quatro) anos; e,

· Emancipação: caracteriza-se pelo processo que visa à transferência definitiva da propriedade das infraestruturas de uso comum e de apoio à produção, em conformidade com o Plano de Emancipação previsto para o Projeto Público de Irrigação, onde serão estabelecidas todas as atividades que deverão ser assumidas pela organização de irrigantes; com prazo de até 4 (quatro) anos.

16. CONSIDERAÇÕES GERAIS

16.1. A Codevasf poderá, a qualquer momento, suspender ou cancelar este Edital, desistir da venda proposta sem que tenham os (as) proponentes, em nenhum momento, direito a qualquer ressarcimento judicial ou extrajudicial, em função das propostas apresentadas.
16.2. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.
16.3. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.
16.4. O presente Edital e seus Anexos são de propriedade da Codevasf. Os referidos documentos não poderão ser adulterados, devendo ser utilizados única e exclusivamente para fins de elaboração das propostas, assegurados os direitos autorais. A utilização dos referidos documentos por terceiros só se realizará no caso em que venha a ser expressamente autorizado pela Codevasf.

16.5. O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Petrolina-PE será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.6. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital, e seus anexos serão dirimidas pela 3ª Superintendência Regional de Petrolina por meio da Secretaria Regional de Licitações-3ª SL.
Brasília - DF, 7 dezembro de 2017.
ANTONIO AVELINO ROCHA DE NEIVA 
Presidente
� EMBED Figura do Microsoft Photo Editor 3.0� ���





Ministério da Integração Nacional - M I





Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba


3.ª Superintendência Regional – 3ª SL

















FOR – 101/01





EDITAL N.º 35/2017





CONCORRÊNCIA





SELEÇÃO DE IRRIGANTES PARA OCUPAÇÃO DE 299 UNIDADES PARCELARES FAMILIARES NO PROJETO DE IRRIGAÇÃO PONTAL, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO.





Fls.: ___________________


Proc.: 59500.000274/17-67


_______________________














� Distrito de Irrigação é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, constituída de irrigantes do Projeto Irrigado, tendo por função principal, mediante delegação da entidade pública responsável pelo PPI, a administração, a operação e a manutenção da infraestrutura de irrigação de uso comum, podendo realizar outras atividades (em caráter permanente ou transitório) de acordo com as demandas dos associados. Os integrantes dos distritos de irrigação são treinados em serviço e capacitados para assumirem responsabilidades de gestão, gradativamente, visando à emancipação pela entidade pública responsável pelo PPI. 
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